
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão Externa destinada a acompanhar, fiscalizar e propor providências acerca da 
apuração das circunstâncias do desaparecimento do indigenista Bruno Pereira e do 
jornalista inglês Dom Phillips, na região do Vale do Javari, no estado do Amazonas. 

 

 

 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº _______, DE 2022 

(Da Comissão Externa à Região do Vale do Javari/AM) 

 
 
Solicita ao Ministro da Defesa 
informações e documentação 
relacionada a atividades das Forças 
Armadas na Região do Vale do 
Javari/AM no que tange ao combate de 
práticas criminosas na região.  

 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 12/2022, de autoria da 

Deputada Vivi Reis, em reunião deste Colegiado realizada em seis de julho corrente, e, com 

fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos art. 115, I e 116 do Regimento 

Interno, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Exmo Sr. Ministro de Estado da 

Defesa, Sr. Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira, o presente requerimento de informação 

solicitando, no termos aprovados pelo Colegiado as informações e a documentação a seguir 

relacionadas: 

 
a) Em nota divulgada pelo Comando Militar da Amazônia, foi dito que “em 

resposta a demanda sobre o caso do desaparecimento de um 

indigenista e um jornalista inglês na região amazônica, o Comando 

Militar da Amazônia (CMA) está em condições de cumprir missão 

humanitária de busca e salvamento, como tem feito ao longo de sua 

história, contudo as ações serão iniciadas mediante acionamento por 

parte do Escalão Superior”. Diante de referida nota, pergunta-se: a 

atuação do CMA na atividade mencionada dependeria de ordem do 

Escalão Superior? Em caso afirmativo, quando foi dada essa ordem 

(enviar cópia do documento); 

 

b) Existem outros procedimentos ou investigações de inteligência 

relacionados a crimes praticados nas terras indígenas no Vale do 

Javari?  Em caso afirmativo, solicitamos o envio de cópias;  

 

 

c) Existem notícias da atuação de organizações criminosas na prática de 

delitos (tais como a mineração, o garimpo ilegal, o tráfico de drogas e a 

pesca ilegal), na região do Vale do Javari? Em caso afirmativo, 

solicitamos o envio de cópias dos documentos relativos ao tema;  
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d) Informações relativas à atuação das Forças Armadas na região do Vale 

do Javari, contendo o número de militares lotados na região, bem como 

as condições de trabalho; 

 

e) Outras informações que o Ministério da Defesa entender pertinentes ao 

objeto desta Comissão. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Comissão Externa foi criada para acompanhar, fiscalizar e propor 

providências acerca da apuração das circunstâncias do desaparecimento do indigenista Bruno 

Pereira e do Jornalista inglês Dom Phillips, na região do Vale do Javari, no estado do 

Amazonas. 

Para tanto, a Comissão poderá realizar diligências e requerer informações, 

bem como praticar outros atos que julgar necessários. 

Os dados acima relacionados serão de grande valia para o andamento dos 

trabalhos da Comissão, na medida em que permitirão a este Colegiado analisar a atuação das 

Forças Armadas na região do Vale do Javari.  

Entendemos, portanto, que as informações ora requeridas em muito 

contribuirão para a consecução dos objetivos desta Comissão.  

Por todo o exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação do 

presente Requerimento. 

 
Sala das Comissões, 06 de julho de 2022 

 
 

 
Deputado JOSÉ RICARDO 

Coordenador  
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